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ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga

  05D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   06

ANO LVI I I   Nº  7463   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036527/2025-12 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.482.040,28 ( Um Milhão,
Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil, Quarenta Reais, Vinte e Oito Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM12/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025

  07



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025

  08



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025

09



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025

  10



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025

  11



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036528/2025-12 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 4.162.977,69 ( Quatro Milhões, Cento e Sessenta e Dois
Mil, Novecentos e Setenta e Sete Reais, Sessenta e Nove Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM12/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036536/2025-16 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 892.028,66 ( Oitocentos e Noventa e
Dois Mil, Vinte e Oito Reais, Sessenta e Seis Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM16/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036537/2025-16 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 483.677,46 ( Quatrocentos e Oitenta e 
Três Mil, Seiscentos e Setenta e Sete Reais, Quarenta e Seis Centavos ) , para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM16/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036538/2025-16 de dezembro de 2025

Republicação -Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 210.312,58 ( Duzentos e Dez Mil,
Trezentos e Doze Reais, Cinquenta e Oito Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM16/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036539/2025-16 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.270.000,00 ( Um Milhão, Duzentos e Setenta Mil, 
Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da
Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM16/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036540/2025-16 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 175.000,00 ( Cento e Setenta e Cinco 
Mil, Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM16/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 36.541

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 100780/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e
Trânsito - SEMSEG, a partir de 01 de janeiro de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Luiz Renato Dias da Neiva Subsecretário de Segurança CE 3 SEMSEG

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.542

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 101127/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o Sr. EDER BOTELHO DA FONSECA,
Subsecretário Administrativo e Financeiro, e no exercício interino do cargo de
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, a usufruir 30 (trinta) dias de
férias regulamentares a que tem direito, no período de 05 de janeiro de
2026 a 03 de fevereiro de 2026, referente ao período aquisitivo 2021/2022,
concedidas anteriormente e depois suspenso o seu gozo, designando a
servidora Maria Augusta Gava Alves, para responder pelo cargo de Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social, no período, com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO N° 36.543

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 27.341, DE
14 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 101163/2025,

DECRETA:

Art. 1º A alínea “h” do inciso III do artigo 1º, do Decreto nº 27.341, de 14 de
novembro de 2017, modificada pelo Decreto n° 33.010, de 22 de junho de 2023, no que
se refere aos representantes do Poder Executivo Municipal (SEMFA), na composição do
Conselho Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim - CME-CI, fica alterada,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

(...)

III – Representantes do Poder Executivo Municipal:

(...)

h) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEMFA)
Titular: (...)
Suplente: Karina Garcia de Sá”

Art. 2º O mandato dos representantes mencionados no artigo anterior encerra
em 22 de junho de 2027, em conformidade com a Lei n° 7.487, de 13 de setembro de
2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 36.544 

REGULAMENTA A LEI Nº 8.255, DE 12 DE NOVEMBRO DE 
2025 QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE 
REGULARIZAÇÃO FISCAL MUNICIPAL, DENOMINADO 
“REFIS CACHOEIRO - 2026”, NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º O Programa de Regularização Fiscal do Município de Cachoeiro de Itapemirim- 
ES, denominado “REFIS CACHOEIRO 2026”, instituído pela Lei n° 8.255, de 12 de novembro 
de 2025, que tem por objetivo promover condições especiais e excepcionais para regularização 
de créditos do Município inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não, protestados ou não, e os 
débitos referentes a denúncias espontâneas ainda não inscritos em dívida ativa, inclusive os 
decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos, será administrado pela Secretaria 
Municipal de Fazenda – SEMFA, ouvida a Procuradoria-Geral do Município sempre que 
necessário. 

Art. 2º A Adesão ao REFIS dar-se-á por opção espontânea do contribuinte, que fará 
jus ao regime especial para pagamento da dívida de acordo com as regras definidas na Lei nº 
8.255, de 12 de novembro de 2025 e no presente regulamento. 

§ 1º. Na existência de débitos não quitados do exercício corrente relacionados a
lançamento de ofício ainda não inscritos na Dívida Ativa, o contribuinte ou responsável deverá 
efetuar quitação das parcelas vencidas para obter os benefícios do REFIS, ressalvada a 
hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito. 

§ 2º. Excepcionalmente, poderão ser incluídos também no REFIS CACHOEIRO 2026
os débitos fiscais ainda não inscritos em Dívida Ativa, desde que o fato gerador do respectivo 
tributo tenha ocorrido em exercício fiscal anterior ao ano vigente. 

§ 3º. A adesão ao REFIS poderá ser formalizada até o dia 28 de fevereiro de 2026.

Art. 3º A adesão ao REFIS para pagamento parcelado da dívida deverá ser feita 
exclusivamente na Gerência de Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 4º A adesão ao REFIS será realizada mediante a assinatura do Termo de 
Confissão de Dívidas, com o Compromisso de Pagamento, doravante chamado de “Termo de 
Confissão de Dívidas”, devidamente preenchido no modelo constante do Anexo I deste 
Decreto, juntamente com os documentos relacionados no § 8º deste Artigo. 
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§ 1º. O Termo de Confissão de Dívidas poderá ser assinado pelo contribuinte,
responsável solidário, ou o representante legal conforme o caso, devendo a assinatura no 
Termo ser idêntica àquela constante no documento de identificação original apresentado. 

§ 2º. No caso do Termo de Confissão de Dívidas ser assinado por procurador, a
procuração deve possuir finalidade específica para este fim e a assinatura do contribuinte na 
procuração ser idêntica àquela constante no documento de identificação apresentado. 

§ 3º. Responsável solidário é a pessoa física que possui relação com a dívida e que
solicita espontaneamente o pagamento da dívida existente, responsabilizando-se pelo 
cumprimento das obrigações constantes no Termo de Confissão de Dívidas. 

§ 4º O Termo de Confissão de Dívidas somente será considerado efetivado e
homologado pela Secretaria Municipal de Fazenda mediante quitação da primeira parcela até a 
data de seu vencimento. 

§ 5º. A primeira parcela do REFIS poderá ocorrer, no máximo, até 20 dias após a
assinatura do Termo de Confissão de Dívidas. 

§ 6º. A segunda parcela do REFIS e as parcelas posteriores somente serão liberadas
se houver o pagamento da primeira parcela. Ocorrendo a falta de pagamento da primeira 
parcela o parcelamento será cancelado de ofício e os débitos existentes serão encaminhados 
para protesto extrajudicial e cobrança judicial na forma prevista na legislação municipal. 

§ 7º. Os contribuintes que optarem pelo pagamento parcelado da dívida referente à
denúncia espontânea de ISSQN, deverão formalizar a denúncia por protocolo no endereço 
eletrônico https://processos.cachoeiro.es.gov.br/portal/login.aspx, anexando requerimento 
devidamente preenchido, cujo modelo consta no Anexo II. 

§ 8º. Para a formalização do Termo de Confissão de Dívidas deverão ser anexadas
cópias dos seguintes documentos: 

I - Pessoa Física:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) Documento de Identidade do contribuinte ou responsável solidário. (Carteira de
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho ou outro documento 
de identidade com foto); 

c) Procuração, quando for o caso.
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d) Documento de aquisição do imóvel, nos casos de parcelamentos de dívidas de
IPTU efetuados por responsável solidário, exceto nos casos onde exista relação direta com o 
contribuinte. Em caso de falecimento do contribuinte, será necessário a apresentação da 
certidão de óbito. 

II - Pessoa Jurídica:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Mobiliário Tributário do Município (espelho
cadastral) contendo sócio responsável pelo parcelamento ou cópia do contrato social e última 
alteração contratual, quando houver; 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF do sócio- gerente
ou administrador, responsável pelo parcelamento; 

d) Documento de identidade do sócio-gerente ou administrador, responsável pelo
parcelamento. 

e) Procuração, quando for o caso.

Art. 5º Será permitida a inclusão no REFIS de saldos decorrentes de parcelamentos 
inadimplentes realizados nos programas dos REFIS anteriores, com a exclusão dos benefícios 
anteriormente concedidos. 

Parágrafo único. Os contribuintes ou responsáveis que estiverem com parcelamento 
em curso, adimplentes ou não, poderão refinanciar as dívidas pelo REFIS, excluindo-se os 
benefícios anteriormente concedidos, se for o caso. 

Art. 6º Sob pena de cancelamento do Termo de Confissão de Dívidas não poderão ser 
incluídos no REFIS os débitos constantes de Ação de Execução sob a qual haja Embargos à 
Execução Fiscal, Ação Anulatória, outras medidas judiciais semelhantes, com trânsito em 
julgado, em que os contribuintes tenham garantido o juízo em dinheiro ou qualquer outra 
forma, relacionado à dívida existente junto ao Município. 

Art. 7º Caso a autoridade competente do município apure a qualquer tempo a 
inclusão indevida de débitos no REFIS, deverá cobrar do contribuinte a diferença não paga 
referente aos benefícios concedidos. 

Art. 8º O contribuinte terá o parcelamento efetuado através do REFIS cancelado de 
ofício, com o restabelecimento da dívida originária, incluindo os encargos moratórios e 
atualização monetária integrais, além de protesto ou execução do saldo remanescente, 
quando incorrer nas seguintes situações: 
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I - Inobservância de qualquer exigência estabelecida na Lei n° 8.255, de 12 de
novembro de 2025; 

II - Prática de qualquer ato ou procedimento de fraude, simulação, ou omissão de
informações que resultem na redução do tributo devido, objeto da opção no REFIS - 2026; 

III - Inadimplência, por 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco) meses alternados,
relativamente ao parcelamento efetivado através do REFIS; 

Parágrafo único. A exclusão do contribuinte do REFIS acarretará na imediata 
exigibilidade da totalidade do débito tributário confessado e não pago, excluindo- se os 
benefícios concedidos sobre as parcelas não quitadas, aplicando-se sobre o montante devido, 
os acréscimos legais, previstos na legislação municipal. 

Art. 9º Os parcelamentos de débitos, tributários ou não, de qualquer espécie, 
fundamentados no Termo de Confissão de Dívidas, ficarão sujeitos a protesto extrajudicial, 
quando inadimplidos, de acordo com a legislação municipal em vigor. 

Art. 10. Na extinção dos débitos executados judicialmente, as eventuais custas e 
emolumentos judiciais serão pagos pelo sujeito passivo da obrigação, na forma da legislação 
processual civil, após o pagamento integral do débito com a extinção da respectiva ação de 
execução fiscal. 

Art. 11. Aos contribuintes que efetuarem adesão ao REFIS serão concedidos os 
descontos nos juros e multas de mora, de acordo com percentuais e quantidade de parcelas 
definidos na Lei n° 8.255, de 12 de novembro de 2025. 

Parágrafo único. O parcelamento para as empresas em situação de recuperação 
judicial, já reconhecida pelo Poder Judiciário, poderá ser feito em até 240 (duzentas e 
quarenta) parcelas, com desconto de 100% (cem por cento) nos juros de mora e multa 
moratória. 

Art. 12. O pagamento da dívida pelo REFIS poderá ser feito em cota única ou 
mediante parcelamento, devendo ser observados os seguintes critérios: 

I - Os débitos serão atualizados monetariamente até a data do parcelamento;

II - Sobre o montante da dívida atualizada serão aplicados os descontos de juros de
mora e multa moratória concedidos no REFIS, de acordo com a opção do contribuinte. 

III - O parcelamento será concedido em parcelas mensais e consecutivas, sendo
acrescido ao valor da parcela juros futuros à taxa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao mês. 
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IV - O pagamento deverá ser feito exclusivamente através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, modelo padrão FEBRABAN, emitido pelo Município; 

V - O valor mínimo da parcela em Unidade Fiscal de Cachoeiro de Itapemirim - UFCI,
será de: 

a) pessoa física: 3 UFCI;

b) pessoa jurídica: 8 UFCI.

VI - O pagamento da parcela após a sua data de vencimento será acrescido de juros
de mora e multa moratória nos termos previstos na legislação tributária municipal. 

Art. 13. A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à aceitação plena de todas as 
condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável dos débitos 
existentes, com a desistência expressa das respectivas ações judiciais e/ou recursos 
administrativos em curso, bem como da renúncia do direito de impugnar ação judicial ou 
recurso administrativo, sobre os mesmos débitos. 

Parágrafo único. Na desistência de ação judicial, deverá o contribuinte suportar as 
despesas com custas judiciais e protestos decorrentes de ação judicial, além dos honorários de 
sucumbência, se houver. 

Art. 14. As concessões de que trata esta lei regem-se pelo artigo 155-A da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional e não implicam, em hipótese 
alguma, em novação de dívida, disciplinada nos artigos 360 a 367 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 

Art. 15. A Secretaria de Municipal da Fazenda efetuará os procedimentos necessários 
para implementação do programa REFIS. 

Art. 16. Não será devido preço público nos protocolos relacionados à Denuncia 
Espontânea. 

Art. 17. Este Decreto entrará em vigor na data de 12 de janeiro de 2026. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº 36.545

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Torna sem efeito, a partir de 15 de dezembro de 2025, a designação da
servidora Ana Paula Faria da Fonseca, no exercício do cargo em comissão de Assessora
Técnica de Nível Superior, para responder interinamente, pelo cargo em comissão de
Consultora Interna, Padrão CE 5, na SEMUI, em virtude das férias da titular do cargo, a Sra.
Michelle Rodrigues Santana, constante do Decreto n° 36.524/2025.

Art. 2° Torna sem efeito, a partir de 15 de dezembro de 2025, a transferência de
lotação da servidora Alessandra Mara Murini Pacheco, no exercício do cargo em
comissão de Consultora Interna, Padrão CE 5, da SEMUI para a SEMMAT, constante do
Decreto n° 36.529/2025.

Art. 3° Exonerar as servidoras abaixo relacionadas, dos respectivos cargos em
comissão, lotadas na Secretaria Municipal de Interior - SEMUI, em 16 de dezembro de 2025,
conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Alessandra Mara Murini Pacheco Consultora Interna CE 5 SEMUI

Ana Paula Faria da Fonseca Assessora Técnica de Nível Superior C 3 SEMUI

Art. 4° Nomear as servidoras abaixo relacionadas, para exercerem os respectivos
cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotadas
nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 17 de dezembro de 2025, fixando-lhes o
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Alessandra Mara Murini Pacheco Assessora Técnica de Nível Superior C 3 SEMMAT

Ana Paula Faria da Fonseca Consultora interna CE 5 SEMUI

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0002453/2025-16 de dezembro de 2025

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 12.000,00 ( Doze Mil, Reais ), para acréscimos dos seguintes
sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM16/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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PORTARIA Nº 2.437/2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº  98381/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em

serviço, nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

CASSIA  PIMENTA
 RUDECK  COCK NUTRICIONISTA SEMUS 04 DIAS 02/12/2025  98381/2025

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003100390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.438/2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 98339/2025 ,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em

serviço, nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

MICHELLE SANTOS LIMA PROF PEB B SEME 04 DIAS 02/12/2025 98339/2025 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003200320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.439/2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 98641/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em

serviço, nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

SAYD FARIAS DE LIMA 
 AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO 

SEME 02 DIAS 01/12/2025 98641/2025

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003200360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 1
5/

12
/2

02
5

15
:5

0:
16

  143



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.440/2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº  99796/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em

serviço, nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

LEONARDO  ALOCHIO  BENAQUIO MOTORISTA SEMSEG 01 DIA 05/12/2025 99796/2025

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003300300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.441/  2025  

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
READAPTAÇÃO  TEMPORÁRIA do  servidor  abaixo,  no  período
mencionado, em virtude de modificação em seu estado de saúde,
conforme laudo médico emitido pelo médico do trabalho da empresa
MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho  Ltda  –  ME  e
informações contidas no processo citado, nos termos do Artigo 35,
da Lei  nº.  4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e Decreto nº 27.958/2018.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
A PARTIR

DE 
PROC. Nº

IGOR MORAES MARTINS
GUARDA CIVIL

MUNICIPAL
SEMSEG 180 DIAS 03/11/2025 9540/2025 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003500310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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1

PORTARIA Nº 2.442/2025 

DESIGNA SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO 
MUNICÍPIO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, no 
uso das atribuições delegadas através do 
Decreto nº 34.903/2025, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ALDECIR 
PEREIRA DOS SANTOS, lotado na SEME, para acompanhamento e 
fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos descritos 
abaixo. 

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 171/2025 
11/12/2025

BALARDINO - EXTINTORES, 
MAQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA. - EPP

AQUISIÇÃO DE RECARGA DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO, 

através do Sistema de Registro 
de Preços, para atender às 
demandas da Prefeitura de 
Cachoeiro de Itapemirim

84923/2025 

Art. 2° Compete ao servidor, designado 
como fiscal dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao 
gestor dos contratos os incidentes contratuais para que tome as 
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios. 

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 

necessário. 

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade. 

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado. 
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V - Comunicar formalmente à unidade competente, após 

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade. 

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência 

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada. 

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de 

contratação. 

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da 

Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato. 

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e 

quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 

contratual. 

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à 

unidade competente para pagamento. 

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar 
cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo de referência, 
da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros 
documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025. 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação 

  147



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025

PORTARIA Nº 2.443/2025

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO ao servidor abaixo mencionado, a partir da data
da  publicação  até  31  de  dezembro  de  2025,  nos  termos  do
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

 RODOLFO FERNANDES DO CARMO SEMMA 100015/2025

 THIAGO FIORIO LONGUI SEMMA 100015/2025

Art. 2° A Autocondução somente poderá
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de motorista
para cumprir a função.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003500380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.444/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES EXARADAS PELO
CONDECON – CONSELHO MUNICIPAL
DE  PROTEÇÃO  E  DEFESA DO
CONSUMIDOR .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
CIDADANIA,  TRABALHO  E  DIREITOS
HUMANOS de Cachoeiro de Itapemirim,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  34.900/2025,
tendo em vista o que consta no processo
nº 100401/2025,

RESOLVE:

Art. 1º.  Homologar as Resoluções nº.s
007, 008 e 009, datadas de 10 de dezembro de 2025 e exaradas
pelo  CONDECON  -  Conselho  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  do
Consumidor. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ALMIR DE SOUZA SCHERRER
Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 2.445/2025  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº
1.878/2025,  no  que  se  refere  ao  período  de  férias  do  servidor
abaixo.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

ROZILENE DA SILVA
RAMOS PEDRO 

AJUDANTE GERAL SEMDURB

15/09/2025 a
29/09/2025 e
09/12/2025 a
23/12/2025 

15/09/2025 a
29/09/2025 e
20/05/2026 a
03/06/2026 

93346/2025 

Art.  3º Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003600370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.446/2025

ACRESCENTA  SERVIDOR  NA
PORTARIA  Nº  2.245/2025,  QUE
TRATA  DA  ESCALA  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES  E  EMPREGADOS
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  A  SEREM
USUFRUÍDAS  NO  DECORRER  DOS
ANOS DE 2026 E 2027.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs. 18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 97382/2025 ,resolve:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.245/2025, que aprova as férias
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de
2026 e 2027, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação
Período

aquisitivo 
Período de

férias

JULIANA
MOZER

CERQUEIRA 
02/01/2025

Consultor
Interno da

Procuradoria
Geral do
Município 

Comissionado PGM
02/01/2025 a
01/01/2026 

10/08/2026 a
24/08/2026 e
05/11/2026 a
19/11/2026 

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003600370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.447/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  99780/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
IRACI VIEIRA DE OLIVEIRA SOUZA, Auxiliar de Serviços Públicos
Municipais, lotada na SEMAD, no período de 01(um) dia, a partir de
24  de  novembro  de  2025, conforme  perícia  de  atestado
apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 29 (vinte e nove)
dias, a partir de 25 de novembro de 2025, de acordo com perícia
de  atestado deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do
Trabalho (Grupo Innovar). 

Art.  3º  Conceder  alta  a  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
24 de novembro de 2025, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo,  com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
24 de dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003600380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.448/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  99812/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
LUCIANA MARIA DE SOUZA MOREIRA, Professor PEB B, lotada na
SEME, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 04 de novembro

de  2025, conforme  perícia  de  atestado apresentada  e  anexa  ao
referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à  referida  servidora,  no período de 60 (sessenta)
dias, a partir de 04 de dezembro de 2025, de acordo com perícia
de  atestado deferida  pela  MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do
Trabalho (Grupo Innovar). 

Art.  3º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
25 de novembro de 2025, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo,  com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
02 de fevereiro de 2026.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003600380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.449/2025

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor
abaixo mencionado, redução de sua carga horária cotidiana, para
cuidar de dependente, no período de 12(doze) meses, tendo em vista
o que consta no processo  citado e com base no artigo 9º da Lei nº
7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

REDUÇÃO DA
JORNADA DE
TRABALHO PERÍODO PROC. N°

MARTA LIMA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA 

Aux. de Serviços
Pub. Municipais SEMSEG 30%

29/10/2025 à
29/10/2026

71159/2025  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003600380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.450/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

MARLENE CELESTE
ALVES DEBONA 

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE 

SEMFA 30 DIAS 04/12/2025 99837/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003600380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7462 DE 16/12/2025

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 200/2023 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
CONTRATADA: HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA.
OBJETO: Repactuação do valor do Contrato nº 200/2023, firmado em 16/06/2023, de acordo com 
a “Cláusula Quinta” do referido contrato. 
VALOR: R$ 507.643,56 (quinhentos e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e 
seis centavos). 
2.2. O valor global do contrato passará de R$ 13.439.228,32 (treze milhões, quatrocentos e trinta 
e nove mil, duzentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos) anuais para R$ 13.946.871,88  
(treze milhões, novecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e oito 
centavos), conforme demonstrado abaixo:

2.3. Considerando que os efeitos financeiros da repactuação são a partir de 1º/01/2025, há uma 
diferença a favor da Contratada no valor de R$ 412.866,68 (quatrocentos e doze mil oitocentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos), referente aos meses de janeiro a novembro de 
2025. O valor retroativo devido deverá se adequar ao efetivo atual, ou seja, já está contabilizado 
no valor total do presente termo (item 2.1), excluídas as faltas ocorridas no período. 

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Recurso  da  seguinte  Secretaria/Unidade  Orçamentária  e 
respectivo Programa de Trabalho: 
Órgão/Unidade: 17.03 
Projeto/Atividade: 2.162 
Elemento de Despesa: 339039990000 
Ficha/Fonte de Recurso: 3597/150000250001 - MDE 
DATA DE ASSINATURA: 15/12/2025
SIGNATÁRIOS:  Celeida Chamão de Medeiros -  Secretária  Municipal  de Educação e  Ademar 
Morais da Mata - Sócio da Contratada
PROCESSO: 27185/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340039003500370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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 PORTARIA Nº 145/2025 

 DISPÕE SOBRE A ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES DA AGERSA PARA O 
 

 O  Diretor  Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos  Delegados  de 
 Cachoeiro  de  Itapemirim  –  AGERSA,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei 
 nº 7.863/2020 e pelo Decreto Municipal nº 34.920/2025,  RESOLVE: 

 Art.  1º  -  Fica  aprovada  a  Escala  de  Férias  dos  Servidores  da  Agência  Municipal  de  Regulação 
 dos  Serviços  Públicos  Delegados  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  –  AGERSA  para  o  Exercício  de 

 
 Portaria. 

 Art. 2º -  Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos. 

 Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2025 

 Vilson Carlos Gomes Coelho 

 Diretor Presidente 

 ANEXO I DA PORTARIA 145/2025 

 ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES DA AGERSA 
 EXERCÍCIO 2026 

 ESCALA DE FÉRIAS - AGERSA - 2026 
 Matrícula:  Servidor:  Cargo:  Período aquisitivo  Período de férias:  Período de férias 2 
 000229  ADEMIR ROMUALDO  Consultor Interno  01/08/2025 a 31/07/2026  01/08/2026 a 30/08/2026 
 000207  ANA BEATRIZ CUNHA 

 MORAES 
 Diretor de Regulação II  01/01/2025 a 31/12/2025 

 28/09/2026 a 12/10/2026 
 000216  BRENO MENDES ZAGOTTO  Consultor Interno  05/02/2025 a 04/02/2026  14/09/2026 a 13/10/2026 
 000114  CARLA LAGE DUARTE  Técnico em Regulação de 

 Saneamento 
 01/08/2024 a 31/07/2025  12/01/2026 a 26/01/2026 

 13/07/2026 a 27/07/2026 
 000205  DANIELA GUIMARÃES 

 RIBEIRO 
 Coordenadora Executiva de 
 Controle 

 01/01/2025 a 31/12/2025  05/01/2026 a 19/01/2026  20/07/2026 a 03/08/2026 

 000130  DAYSE MODESTO CORREA  Contadora  01/04/2025 a 31/03/2026  01/07/2026 a 30/07/2026 
 000215  DEBORA BATISTA DA SILVA 

 MACEDO 
 Acessor Executivo  05/02/2025 a 04/02/2026  23/02/2026 a 09/03/2026  06/04/2026 a 20/04/2026 

 000095  ELAINE DO NASCIMENTO 
 KALE 

 Contadora  15/04/2025 a 14/04/2026  11/05/2026 a 26/05/2026 

 000206  ELIEZER NEGRI LIMA  Coordenador Jurídico  01/01/2025 a 31/12/2025  18/05/2026 a 02/06/2026  03/08/2026 a 18/08/2026 
 000227  EUGENIO HOLZMEISTER 

 NETO 
 Engenheiro Civil  02/06/2025 a 02/06/2026  15/06/2026 a 29/06/2026 

 000103  FELIPE PINTO GONÇALVES  Analista Ambiental  14/05/2024 a 13/05/2025  16/07/2026 a 14/08/2026 

EXERCÍCIO DE 2026.

2026, nos termos do art. 70, § 1° e 2°, da Lei n° 4.009/1994 e conforme relação anexa a esta

05/01/2026 a 19/01/2026

AGERSA
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IPACI

PORTARIA Nº 291  /  2025  

DISPÕE  SOBRE  A  ESCALA  DE  FÉRIAS  DOS 
SERVIDORES  EFETIVOS  E  COMISSIONADOS 
DO IPACI – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Fica aprovada a escala de férias dos servidores efetivos e comissionados 
do IPACI para o exercício de 2026, nos termos do art. 70 e seus parágrafos, da Lei 4009/1994 – 
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  e  conforme 
relação anexa a esta Portaria.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 16 de dezembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7463 - 17 de Dezembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO Nº 90008/2025

PROCESSO  Nº 27.535 / 2025  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, considerando Ata de Realização da Concorrência Pública 
Eletrônico nº 90008/2025, lavrada pela Agente de Contratações, constatada a 
regularidade dos atos procedimentais e com fundamento na Lei 14.133/2021, resolve 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICO Nº 90008/2025, no qual visa a Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos de engenharia para a Execução de obras de reforma e modernização das 
instalações elétricas, implantação de sistema fotovoltaico, adequação do Sistema de Proteção 
contra Descargas Atmosféricas – SPDA, reforma de cobertura e pintura interna das dependências 
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos  - ES, teve como vencedora a empresa relacionada
abaixo:

THAIRO DOS REIS PANDOLFI ENGENHARIA E SERVICOS (JEP ENERGIAS) 

 CNPJ: 41.666.993/0001-12 

Valor: R$  1.050.999,9600 (um milhão, cinquenta mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos). 

CIDADES:2025.016L0200001.01.0011

PNCP: 31723265000141-1-000094/2025 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 2025

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320030003300310034003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025

PROCESSO  Nº 25428/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, considerando Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 
90008/2025, lavrada pela Pregoeira, constatada a regularidade dos atos 
procedimentais e com fundamento na Lei 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025, no qual visa a 
contratação Empresa Especializada na Administração, Gerenciamento, Controle e 
Fornecimento de Cartões Eletrônicos/magnéticos Destinados à Gestão da Verba 
Indenizatória de Combustível e Lubrificantes dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, em atendimento à Lei Municipal nº 8.235/2025 e à legislação 
pertinente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - 
ES, teve como vencedora a empresa relacionada abaixo:

I3 Soluções LTDA 

 CNPJ: 03.307.395/0001-68 

Valor:  R$  364.800,00  para 12 meses.

Taxa – 2,35

CIDADES:2025.016L0200001.01.0010

PNCP:31723265000141-1-000093/2025 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 2025

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320030003300310033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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